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.Bstado de São Paulo 
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p Roeu R A D o RI A J U.R 1D1 e A 

. LEI Nº 2. 484, DE 23 DE SETEMBRO DE 1 • 991 

•Dá denominação a via pública". 

Professor CELSO DE ALMEIDA LAGE, Prefeito Muni 

cipal de Cruzei.ro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui 
it 

ções legais, •· 

FAZ SABER QUE A'cAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12 - Passa a denominar-se •MANOEL DANIEL 

DE~·, a· Rua •1•, do Loteamento do eonjunto Habitacional 

Cruzeiro; no Parque Primavera, neste Município. 

ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data 

de ~ua publicação. 

.. CRUZEIRO, 2J'de setembro de 1.991 

CELSO ~A LAGE 

Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura 

pal de Cruzeiro, em 23 de setembro de 1.991. 
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DIÓGENES GORI SANTIAGO 

Procurador Chefe 




